
S. P. 

Oficio N.0 ............... .A. ... Kfi'SA DA CAMARA MUNICIPAL DR ASSIS, :tu saber que a C&mara 

Municipal,, nos termos do inciso I do artigo 34 da Lei 

Org&nica doa lluniofpioa, aprovou , em seaa&o do dia 15 

de �aneiro de 1952, a aeguinte: 

RESQLUCIO NR 1/52 

Artigo lO - O artigo 44 do Capitulo IX do Regimento Interno da C'-ra 

Municipal de A.saia e o dtigo 46 do mesmo Regimento -alte 

rado pela ReaoluçRo 23, de 6 de junho de 1950,-ficam mod! 

fica.doa parai 

"Artigo 44 - Aa aeaal5ea da C&mara serlto ordinalriaa ou extraord!, 

rulriaa e a6 poderio realizar-a• com a presença pe

lo- menoa de 9 de deua membros, incluaive o Preai-

dante". 

"Artigo 46 - Aa aeasaee ordinárias Qe realizarl'.o à.a terçaa fei

_ras e, quando hse dia fõr feriado, no primeiro -

dia útil que ae lhe seguir . Terlo início às 20 hcSraa 

e dur�ç�o m4xiwa de 3 h&raa". 

ArUgo 211 - A presente Resoluçllo entram em vigor na data de sua publi

�o, revoga.das aa disposiç3es em contrário. 

Aasia,:t6 de janeiro de 1952. 

Íkylrq,� <4Àh+< .8d:c; 
Sebaeti&o da Silva Leite -Presidente-

PUBLICADO NA SECRETARIA l}A CAMARA MU.NIC IPAL DE ASSIS t em 16/1/1952 
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